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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 226/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que são objetivos do desenvolvimento do planejamento urbanístico, outorgado pelo poder público municipal, que não deve somente restringir-se a planos meramente indicativos;

CONSIDERANDO que o Plano Diretor, estabelecido pela Lei 1907/06, e ratificado por esta Casa de Leis, como um plano urbanístico, que se caracteriza de forma imperativa, por suas normas e diretrizes a serem impositivas para a coletividade;

CONSIDERANDO que em razão da concepção adotada no texto constitucional, abrangendo a promoção de políticas urbanas com pleno respeito aos princípios das funções sociais da cidade, com garantia de bem estar dos munícipes;

CONSIDERANDO que a recuperação para coletividade na valorização imobiliária decorrente da ação do Poder Público, teremos em breve em nossa cidade mais condomínios de alto padrão;

CONSIDERANDO que com a vinda do Agrupamento do Corpo de Bombeiros para Votorantim, e também com o desenvolvimento já programado, será de grande importância, já pensando no futuro próximo, o desenvolvimento de ações que garantam a segurança e comodidade. 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Poderia o órgão responsável para exercer as funções de elaboração, coordenação e execução, elaborar um projeto para instalar em Votorantim um Heliporto?

b) Existem previsões orçamentárias para a realização de tal projeto? 

c) Em caso negativo, poderia o órgão competente elaborar o projeto e apresentar também as previsões orçamentárias para a realização do mesmo?

a) Quando poderia iniciar a implantação dessa importante benfeitoria para nossa cidade?

b) Levando-se em consideração nossa posição geográfica no Estado de São Paulo e o desenvolvimento comercial, industrial e residencial, onde poderia ser instalado o Heliporto de Votorantim?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 13 de agosto de 2007.
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